
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Fica ratificada a Dispensa de Licitação 003/2026 nos termos do art. 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021 e legislação posterior, contratação de prestação de serviços para 

preparo e fornecimento de lanches (tipo coffee break), com serviços de logística de 

entrega, para sessões ordinárias e extraordinárias no período legislativo 2026, no 

valor global de R$ 6.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais), tendo como 

vencedora Leisa Belo Nascimento, conforme parecer apresentado para deliberação 

deste Presidente. 

 

UTINGA/BA, 13 de fevereiro 2026. 

 

 

 

ANTUNES SANTANA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 

 

  


